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PROCESSO Nº 044/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021 

EDITAL Nº 13/2021 
TIPO: MENOR PREÇO 
.    
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de pneus novos para manutenção da 
frota do Município de Novais/SP, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/02 e no que couber a Lei 8.666 de 21 de  junho de 1993, 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, das quais instituem normas para 
licitações e  contratos da Administração Pública e dão outras providências,  suas alterações e 
legislação complementar e as exigências estabelecidas neste edital 
 
HORA: RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 
 
Data de início de envio de PROPOSTA: 29/09/2021 
 
Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 13/10/2021 – 14:00 HORAS 
 
Data de abertura do pregão: 13/10/2021 – 14:01 HORAS 
 
LOCAL: A sessão pública dar‐se‐á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no 
endereço “http://comprasbr.com.br” 
 
“A  Prefeitura Municipal  de  Novais,  através  do  seu  Prefeito Municipal,  torna  público  para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado com obediência ao 
disposto na Lei Federal nº 10.520/02 e no que couber a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal das quais instituem normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dão outras providências,  suas alterações e 
legislação complementar, bem como pelo estabelecido neste Edital, fará realizar Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à contratação 
do objeto de que trata o descritivo do objeto do presente Edital. 
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1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui  objeto  da  presente  licitação:  REGISTRO DE  PREÇOS  para  eventual  aquisição  de 
pneus  novos  para  manutenção  da  frota  do  Município  de  Novais/SP,  conforme  quantidades  e 
especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.2. Unidade Administrativa interessada: Setor de Manutenção de Veículos. 
 
1.3. O valor total estimado previsto para a Aquisição dos produtos é de aproximadamente 
R$ 805.817,76(oitocentos e cinco mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e seis centavos), 
obtidos  através  de  pesquisas  prévias  de  orçamento,  conforme  permissível  pela  Lei  nº 
8.666/93. 
 
1.4. O  Setor  interessado  se  reserva  no  direito  de  inspecionar  os  produtos  cotados, 
procedendo  ás  diligências  para  aferir  sua  qualidade,  assim  como  a  pertinência  com  o 
instrumento convocatório, descritos no termo de referência deste edital. 
 
1.5. A presente  licitação  tem  como  critério de  julgamento o MENOR PREÇO  POR  ITEM, 
consonância com a legislação do preâmbulo deste Edital. 
 
1.6. Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na 
forma  da  Lei,  para  os  fins  do  objeto  pleiteado  e  estejam  devidamente  cadastrados  e 
credenciados no Portal de Licitações Compras BR, que atuará como órgão provedor do Sistema 
Eletrônico. 
 
1.7.   Conforme o Decreto 10.024/19 no art.26: Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, 
os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
1.8. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 12 do presente edital, deverão 
ser  ANEXADOS  OBRIGATÓRIAMENTE,  juntamente  com  a  proposta  na  página  da 
PLATAFORMA/PORTAL “COMPRASBR, onde ocorrerá a sessão, em local próprio para inserção 
dos documentos. 
 
1.9. AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA PLATAFORMA, SERÃO 
CONSIDERADASINABILITADAS. 
 
Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de lances do 
Pregão. 
 
2. DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. Os  Recursos Orçamentários  Correrão  por  conta  das Dotações  próprias  consignadas  no 
orçamento geral do Município de Novais, relativo ao exercício financeiro a época vigente. 
   
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET, 
mediante  condições  de  segurança  –  criptografia  e  autenticação  –  em  todas  as  suas  fases 
através  do  Sistema  de  Pregão,  na  Forma  Eletrônica  (licitações)  da  plataforma: 
http://comprasbr.com.br 
 
3.2.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  funcionário  da  Prefeitura  Municipal,  denominada 
Pregoeira, mediante  a  inserção  e monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o 
aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 
 

 4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DOPREGÃO 
 
4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários  limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 
 
5. CONTEÚDO DAPROPOSTA 
 
5.1. No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o objeto 
da  licitação  (incidências  fiscais,  tributárias,  trabalhistas, previdenciárias, pedágio,  transporte, 
seguro e/ou demais despesas diretas ou indiretas). 
 
5.2. Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas  diretas  ou  indiretas,  omitidos  na  proposta  ou 
incorretamente  cotados,  serão  considerados  como  inclusos,  não  sendo  aceito  pleitos  de 
acréscimos a qualquer título. 
 
5.3. A MARCA e o fabricante do item cotado, sob pena de desclassificação do mesmo. 
 
5.4. A simples participação neste certame implica: 
 
a) Que o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar 
da data de sua apresentação na sessão pública. 
 
b) Que a licitante está ciente de todas as condições estabelecidas neste edital e anexos. 
 
c) Que a licitante se compromete a realizar as entregas dos pneus de acordo com os pedidos, 
no preço e prazo constantes de sua proposta final, obedecidas às exigências editalícias. 
 
d) Que  o material  ofertado  em  sua  proposta  atende  a  todas  as  exigências  editalícias  e  da 
legislação aplicável ao caso,  incluindo  todas as  licenças e autorizações necessárias, sob pena 
das sanções cabíveis. 

 
e) Que as licitantes estão cientes que será exigido os seguintes documentos da(s) empresa(s) 
vencedoras  no momento  da  assinatura  de  contrato/ata,  que  trata  da  apresentação  das 
especificações e catálogos dos pneus, caso existam. 
 
f)  Valor  unitário  e  total  dos  itens  do  lote,  constantes  dos  itens  do  Anexo  I.  O(s)  preço(s) 
cotados serão em moeda nacional, em algarismo, com centavos de no máximo 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula, à data da assinatura da ata de registro de preços; 
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6. DAS CONDIÇÕES PARAPARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão  participar  desta  licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
6.2. Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  as  empresas  que  apresentem  toda  a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA ELETRÔNICA. 
 
6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
6.4. Não  poderão  participar  da  licitação  as  empresas  que  estiverem  em:  concurso  de 
credores, dissolução,  liquidação ou que tenha sido declarada  inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 
 
6.5. Caso a empresa apresente CND de falência e concordata ou CND de recuperação judicial 
ou extrajudicial, estas deverão ser expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
6.6. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a  licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo  juízo competente do plano de  recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
6.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante  no  ANEXO  III  para  fins  de  habilitação,  deverá,  quando  do  cadastramento  da 
proposta  inicial de preço a ser digitado no sistema,  informar o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC123/2006. 
 
7. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DOCERTAME 
 
7.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
 
Da Pregoeira: 
a) Conduzir a sessão publica; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e aos 
seus  anexos,  além  de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração 
desses documentos; 
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) Sanear erros ou  falhas que não alterem a  substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá‐los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
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h) Indicara vencedora do certame; 
i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) Encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  à  autoridade  competente  e  propor  a  sua 
homologação. 
 
Da equipe de apoio: 
a) caberá à equipe de apoio auxiliar a pregoeira nas etapas do processo licitatório. 
 
Da licitante: 
Caberá à licitante interessada em participar do pregão, na forma eletrônica: 
a) credenciar‐se previamente de que trata o §2° do art. 5º, no sistema eletrônico utilizado no 
certame; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 
e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) responsabilizar‐se  formalmente pelas  transações  efetuadas  em  seu nome,  assumir  como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por  seu  representante, excluída a  responsabilidade do provedor do  sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da  licitação por eventuais danos decorrentes de uso  indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
d) acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e 
responsabilizar‐se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  a  inobservância  de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
e) comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de  identificação e a  senha de acesso para participar do pregão na  forma 
eletrônica;e 
g) solicitar o  cancelamento  da  chave de  identificação ou da  senha de  acesso por  interesse 
próprio. 
 
8. PARTICIPAÇÃO 

 
8.1. A participação no Pregão, na  forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e  intransferível do representante credenciado  (operador da empresa) e subsequente 
encaminhamento  da  proposta  de  preços,  exclusivamente  por meio  do  sistema  eletrônico, 
observada data e horário limite estabelecido. 
 
8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  da  desconexão  do  seu 
representante. 
 
9. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1. A  partir  do  horário  previsto  no  Edital  e  no  sistema,  terá  início  a  sessão  pública  do 
pregão, na  forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços  recebidas, passando a 
Pregoeira  a  avaliar  a  aceitabilidade das propostas. Todo  contato  com a Pregoeira deve  ser 
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feito  através  do  chat  disponibilizado  pelo  sistema.  A  Pregoeira  não  atenderá  licitantes 
durante  a  disputa,  seja  via  telefone,  e‐mail  ou  qualquer  outro meio  que  não  o  chat  do 
sistema. 
 
9.2. Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  dos  fornecedores  deverão  estar 
conectados  ao  sistema  para  participar  da  sessão  de  lances.  A  cada  lance  ofertado  a 
participante  será  imediatamente  informada  de  seu  recebimento  e  respectivo  horário  de 
registro e valor. 
 
9.3. Só  serão aceitos  lances  cujos valores  forem  inferiores ao último  lance que  tenha  sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
9.4. Não  serão aceitos dois ou mais  lances de mesmo  valor, prevalecendo  aquele que  for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
9.5. Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de  lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de lances; 
 
9.6. Durante o  transcurso da  sessão pública os participantes  serão  informados, em  tempo 
real, do valor do menor preço  registrado. O sistema não  identificará o autor dos  lances aos 
demais participantes. 
 
9.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa 
de  envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  as  licitantes,  os  lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.8. Quando  da  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  a  pregoeira  persistir  por  tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato as participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
9.9. O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput 
do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver  lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver  lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
9.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 e no 
§1º do Decreto 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
9.12. Encerrada a  sessão pública  sem prorrogação automática pelo  sistema, nos  termos do 
disposto no § 1º, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único 
do art. 7º, mediante justificativa. 
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9.13. Face  à  imprevisão  do  tempo  extra,  as  empresas  participantes  deverão  estimar  o  seu 
valor mínimo de  lance  a  ser ofertado,  evitando  assim,  cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

 
9.14.  Facultativamente,  a  Pregoeira  poderá  encerrar  a  sessão  pública  mediante 
encaminhamento de aviso de  fechamento  iminente dos  lances e subsequente  transcurso do 
prazo de 30  (trinta) minutos,  findo o qual  será encerrada a  recepção de  lances. Neste caso, 
antes  de  anunciar  a  vencedora,  a  Pregoeira  poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o  lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
9.15. O sistema  informará a proposta de menor preço  imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da 
aceitação do lance de menor preço. 
 
9.16. Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na página do 
portal,  em  local  próprio  para  documentos,  para  que  se  evite  a  desclassificação  por 
identificação. 
 
OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O ENCERRAMENTO DA FASE DE 
LANCES DO PREGÃO. 
 
9.17. Se  a  proposta  ou  lance  de  menor  preço  não  for  aceitável,  ou  se  a  fornecedora 
desatender  às  exigências  habilitatórias,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  ou  lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital.  Também nessa  etapa  a  Pregoeira poderá negociar  com o participante para que  seja 
obtido preço melhor. 
 
9.18. Caso não sejam apresentados  lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
9.19. Constatando o atendimento das exigências  fixadas no Edital e  inexistindo  interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado a autora da proposta ou lance de menor preço. 
 
9.20. Quando  for  constatado  o  empate,  conforme  estabelece  os  artigos  44  e  45  da  LC 
123/2006,  a  Pregoeira  aplicará  os  critérios  para  desempate  em  favor  ME/EPP.  Após  o 
desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 
 
10. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
10.1. O  encaminhamento  de  proposta  para  o  sistema  eletrônico  pressupõe  o  pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A  licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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10.2. No  preenchimento  da  proposta  eletrônica  deverão,  obrigatoriamente,  serem 
informadas  no  campo  próprio  as  ESPECIFICAÇÕES  e  MARCAS  dos  produtos  ofertados, 
conforme a  ficha  técnica descritiva do produto. A não  inserção de arquivos ou  informações 
contendo as especificações e marca dos produtos neste campo implicará na desclassificação da 
empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 
10.3. O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no(s) Termo de 
Referência. 
 
10.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
10.5. Na hipótese de a  licitante ser ME/EPP será necessário a  informação desse regime fiscal 
no campo próprio sob pena da licitante enquadrada nesta situação não utilizar dos benefícios 
do  direito  de  preferência  para  o  desempate,  conforme  estabelece  a  Lei  Complementar 
nº123/2006. 
 
10.6. Atendidos  todos  os  requisitos,  será  considerada  vencedora  a  licitante  que  oferecer  o 
MENOR PREÇO. 
 
10.7. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este edital. 
 
10.8. Serão  desclassificadas  as  propostas  que  conflitem  com  as  normas  deste  edital  ou  da 
Legislação em vigor. 
 
10.9. O  lance  deverá  ser  ofertado  em  conformidade  com  o  objeto  do  edital,  se  for  global, 
preço total, se for unitário, pelo valor unitário para os  itens e/ou  lotes. Deve‐se observar um 
valor de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do 
objeto for mais elevado. 
 
11.   CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
11.1. Para Julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR  ITEM, observado o prazo 
para  fornecimento,  as  especificações  técnicas,  parâmetros  mínimos  de  desempenho  e  de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
EM  ATENDIMENTO  AO DISPOSTO NO  CAPÍTULO  V  DA  LEI  COMPLEMENTAR N°  123/2006, 
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
 
11.2. Encerrada a  fase de  lances, se a proposta de menor preço não  tiver sido ofertada por 
micro  empresa ou  empresa de pequeno porte  e o  sistema  eletrônico  identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor preço, será procedido o seguinte: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor  classificada,  será  convocada pelo 
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sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
do certame,  situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão; 
 
b) No  caso  de  empate  de  propostas  apresentadas  por  microempresas  ou  empresas  de 
pequeno porte, o  sistema  realizará um  sorteio eletrônico entre elas para que  se  identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na 
Lei. 
 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
 
11.3. Na  hipótese  da  não  contratação  nos  termos  previstos  acima  o  objeto  licitado  será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação. 
 
11.4. A  Pregoeira  anunciará  a   licitante  detentora  da  proposta  ou  lance  de menor  preço, 
imediatamente após o encerramento da etapa de  lances da sessão pública ou, quando  for o 
caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor preço. 
 
11.5. Se  a  proposta  ou  lance  de menor  preço  não  for  aceitável,  a  Pregoeira  examinará  a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
11.6. A Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
11.7. Da  sessão, o  sistema gerará ata  circunstanciada, na qual estarão  registrados  todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
12.  DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se 
tratando  de  sociedades  comerciais,  e  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição  do  Ato  Constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  da 
diretoria em exercício; 
d) Decreto  de  Autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Certidão da junta Comercial ME/EPP/MEI 
 
12.2. DA REGULARIDADE FISCAL 



 
 

Prefeitura Municipal de Novais 
CNPJ: 65.711.699/0001-43 

  

 

Rua Antonio Blasques Romeiro, 350, Centro, CEP. 15.885-000 – Novais/SP 
Fone (17) 3561-8780  

OBS: Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, abaixo (itens b até f) ter‐
se‐ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de  Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual  ‐  Inscrição Estadual, se houver, 
ou Municipal,  relativa  à  sede  da  empresa  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e 
compatível com o objeto do Edital; 
c) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  compreendendo  os  tributos 
administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  e  também  com  a Dívida  Ativa  da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal “cadastro mobiliário – pessoa 
jurídica” do domicílio ou  sede da  licitante, bem  como de  contribuinte, expedida pelo órgão 
competente; 
f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
g) Prova de  inexistência de débitos  inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão negativa, nos  termos do Título VII‐A da Consolidação das  Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 
12.440, de 2011). www.tst.gov.br 
 
12.3. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
I  ‐ Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta  licitação,  por  meio  da  apresentação  de  Atestado(s)  necessariamente  em  nome  da 
licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que 
a  empresa  já  executou  serviços  similares  do  objeto  da  presente  licitação,  em  montante 
equivalente a cinquenta por cento do serviço previsto na presente licitação. 
 
II ‐ Declarações: 
 
Assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; 
b) Não há  superveniência de  fato  impeditiva para habilitação da proponente,  sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei n°8.666/93; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 
27/10/99); 
d) Declaração de ME/EPP (quando for ocaso); 
 
12.4. DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICO‐FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
b) Empresas que estiverem em processo de recuperação  judicial deverão apresentar o Plano 
de  Recuperação  já  homologado  pelo  juízo  competente  e  em  pleno  vigor,  que  substituirá  a 
certidão prevista no subitem “a”. 
 
12.5. Os documentos exigidos para habilitação poderão  ser apresentados com autenticação 
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digital e assinatura digital ou cópia simples. 
 
12.5.1. Quando anexados em cópia simples, a licitante deverá apresentar, dentro do prazo de 
3  (três)  dias  úteis,  a  contar  do  momento  em  que  for  declarada  vencedora,  cópia  dos 
documentos  devidamente  autenticada  por  cartório  competente,  ou  por  cópia  simples 
mediante  a  exibição  dos  originais  para  conferência  por  parte  do  Pregoeiro  ou  através  de 
exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 
licitação, para  a Prefeitura Municipal de Novais, na Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, 
Centro, CEP. 15.885‐000 – Novais/SP, aos cuidados da Pregoeira da sessão. 
 
12.5.2. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
 
12.6. A Pregoeira reserva‐se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da  licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  entregues,  fixando‐lhes  prazo 
para atendimento. 
  
12.7. A  falta  de  quaisquer  dos  documentos  exigidos  no  Edital  implicará  inabilitação  da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 
  
12.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da  licitante, com o número do 
CNPJ  e  respectivo  endereço  referindo‐se  ao  local  da  sede  da  empresa  licitante.  Não  se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros á filial. Caso a licitante 
seja a Matriz e a executora dos serviços seja a  filial, os documentos  referentes à habilitação 
deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
 
12.9. Os  documentos  de  habilitação  deverão  estar  em  plena  vigência  e,  na  hipótese  de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 
de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
12.10.  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal. 
 
12.11.  Havendo  alguma  restrição na  comprovação da  regularidade  fiscal,  será  assegurado o 
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, pra regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de  certidão  negativa, 
conforme § 1° do Artigo 43 da Lei147/2014. 
 
12.12.  A não  regularização da documentação  implicará decadência do direito à Contratação, 
sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  nº  8.666/93,  sendo  facultado  à 
Administração  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
  
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
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13.1. Não  serão conhecidas às  impugnações e os  recursos apresentados  fora do prazo  legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
 
13.2. Até  2  (dois)  dias  antes  da  data  fixada  para  recebimento  das  propostas  qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 
13.3. A  decisão  sobre  a  impugnação  será  respondida  em  tempo  hábil  para  o  certame, 
procedendo‐se os encaminhamentos necessários. 
 
13.4. Ao  final  da  sessão,  o  proponente  que  desejar  recorrer  contra  decisões  da  Pregoeira 
poderá  fazê‐lo,  através  do  seu  representante, manifestando  sua  intenção  com  registro  da 
síntese das  suas  razões,  sendo‐lhes  facultado  juntarem memoriais no prazo de  até  03(três) 
dias.  Os  interessados  ficam,  desde  logo,  intimados  a  apresentar  contrarrazões  em  igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
13.5. A  falta  de manifestação  imediata  e motivada  da  intenção  de  interpor  recurso,  via 
sistema  eletrônico  “comprasbr”,  implicará  na  decadência  e  preclusão  desse  direito.  “Será 
concedido prazo de 10 (dez) minutos, para a interposição de manifestação do recurso”. 

 
13.6.   Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
13.7. Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo. 
 
14.  DAS PENALIDADES 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, 
previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
 
14.2. Advertência, nas hipóteses de execução  irregular do contrato, que não resulte prejuízo 
para o serviço da Prefeitura Municipal; 
 
14.3. Multa, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou sem prejuízo para o serviço; 
 
14.4. Suspensão por, no mínimo, 01 (um) e, no máximo, 02 (dois) anos do direito de licitar ou 
contratar com a Administração, nas hipóteses e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
14.5. Declaração de  inidoneidade para  licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos 
do art. 87, inc. IV, da Lei n.8.666/93. 
 
14.6. A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do cadastro 
do  fornecedor ou  interessado  junto a Prefeitura Municipal de Novais,  impossibilitando‐o de 
relacionar‐se  comercialmente  com  a  Administração  Pública  em  suas  diversas  esferas  de 
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governo. 
 
14.7. Caso a licitante declarada vencedora se recuse a receber/retirar o contrato ou a Nota de 
Empenho, ser‐lhe‐á aplicada à multa de 10%  (dez por cento) sobre o valor  total adjudicado, 
exceto  se  a  causa  for  decorrente  de  caso  fortuito  ou motivo  de  força maior,  devidamente 
comprovada e acatada pela Administração. 
 
14.8. Expirado  o  prazo  proposto  para  a  entrega  dos  produtos,  sem  que  a  contratada  o 
cumpra, iniciar‐se‐á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) 
por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. 
 
14.9. A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que não 
impede, a critério da administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere 
o item. 
 
15. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO 
 
15.1. O  resultado  do  julgamento  será  submetido  à  autoridade  competente,  para 
homologação. 
 
15.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame  licitatório, a 
licitante  vencedora  será  convidada,  formalmente,  a  retirar  a  Ata  de  Registro  de  Preços 
respectiva  e  a  restituí‐la  devidamente  assinada  por  seu  representante  legal,  consoante 
estabelecido em  seus  atos  constitutivos, observado para esse efeito o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
15.3. É facultado à Prefeitura, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no 
subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou, ainda, recusar‐se, injustificadamente, a assinar a referida Ata, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 
 
15.4. A Ata de Registro de  Preços, bem  como  as  contratações dela originada, deverá  ser 
executada em estrita  conformidade  com as prescrições deste edital e  seus anexos, que  são 
dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
15.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, conforme previsto neste edital e 
seus anexos. 
 
16.  DOS PRAZOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
16.1. O objeto do presente certame deverá ser entregue, em até 5 (cinco) dias úteis, em local 
estipulado pelo  fiscal do contrato, ou no  local de  serviço da  licitante vencedora do certame 
que contratará a mão de obra para realização dos consertos e manutenções, após a emissão 
da AF – Autorização de Fornecimento, pelo Setor de Compras, conjuntamente com a Nota de 
Empenho expedida pela Setor de Despesa e Orçamento. 

 
16.2. O  Objeto  somente  será  considerado  executado  após  a  conferência  de  praxe  pelo 
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responsável indicado pela Administração, em conjunto com o Chefe da Oficina Mecânica. 
 
16.3. A Prefeitura  fica  isenta de  responsabilidade de atos praticados por  terceiros,  sem  sua 
expressa autorização nos termos deste edital e seus anexos. 
 
16.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
 
16.5. A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze) meses,  vedada  sua 
prorrogação. 

 
16.6. Correrão  por  conta  da  contratada  todas  as  despesas  de  embalagem,  seguros, 
transporte,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  da  entrega  e  da 
própria aquisição dos produtos. 
 
16.7. Se  constatada  irregularidades  na  entrega  dos  pneus  pela  Contratada,  a  Contratante 
poderá se disser respeito à especificação do objeto deste certame, rejeitá‐las no todo ou em 
parte,  determinando  sua  substituição  ou  rescindindo  a  contratação,  sem  prejuízo  das 
penalidades cabíveis. 
 
16.8. Na  hipótese  de  substituição,  a  contratada  deverá  fazê‐la  em  conformidade  com  a 
indicação  do  Chefe  dos  serviços  de  Manutenção  de  Veículos  responsável,  no  prazo 
determinado pelo mesmo, conforme notificação, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
16.9. Correrão  por  conta  da  licitante  vencedora  todas  as  despesas  de  seguros,  transporte, 
pedágios, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega do produto. 

 
16.10.  A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do envio da ata de 
registro de preços, para devolvê‐la assinada, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e na 
Lei nº 10.520/02. 
 
16.11.  A  ata  de  registro  de  preços  também  poderá  ser  assinada  diretamente  no  Setor  de 
Licitações  desta  Prefeitura  Municipal,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  podendo  ser 
prorrogado  por  igual  período,  quando  solicitado  durante  seu  transcurso,  desde  que  ocorra 
motivo  justificado, aceito pelo órgão  licitante. Não havendo decisão, a assinatura da ata de 
registro  de  preços  deverá  ser  formalizada  até  o  5°  (quinto)  dia  útil,  contado  da  data  da 
convocação. 
  
16.12.  A  Prefeitura  poderá,  quando  a  adjudicatária  não  atender  ao  prazo  estipulado  para 
contratação convocar as licitantes remanescentes, na forma da lei. 
 
16.13.  Quando a vencedora do certame se  tratar de microempresa ou empresa de pequeno 
porte,  enquadrada  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  esta  deverá  apresentar  a  devida 
comprovação  de  regularidade  para  fins  de  assinatura  de  contrato/ata,  comprovando  ter 
receita  bruta  dentro  dos  limites  estabelecidos  nos  incisos  I  e  II,  do  artigo  3º,  da  Lei 
Complementar nº123/06. 
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16.14.  A  participação  nas  condições  previstas  anteriormente  implica  no  reconhecimento  de 
não se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
17.  DO PAGAMENTO 
 
17.1. O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  a  emissão  da  Nota  Fiscal 
Eletrônica,  devidamente  atestada  pela  unidade  municipal  competente,  de  acordo  com  as 
entregas  parciais  dos  testes  e  será  feito  somente  através  da  conta  corrente  da  licitante 
vencedora, valendo como recibo o comprovante de depósito. 
 
18.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação/aquisição, podendo a 
Prefeitura de Novais revogá‐la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada 
de  fato  superveniente  comprovado ou anulá‐la por  ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante  ato  escrito  e  fundamentado  disponibilizado  no  sistema  para  conhecimento  dos 
participantes da  licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou sua abertura. 
 
18.2. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer 
documento apresentados ou a  inverdade das  informações nele contidas  implicará a  imediata 
desclassificação  da  proponente  que  tiver  apresentado,  ou,  caso  tenha  sido  a  vencedora,  a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
18.3. É  facultado  à  Pregoeira,  ou  à  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
18.4. Os proponentes  intimados para prestar quaisquer  esclarecimentos  adicionais deverão 
fazê‐lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não  importará no afastamento 
da proponente, desde que seja possível à aferição da qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 
 
18.6. As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação  da  disputa  entre  os  proponentes,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/aquisição. 
 
18.7. As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos 
proponentes  por  qualquer meio  de  comunicação  que  comprove  o  recebimento  ou,  ainda, 
mediante publicação nos meios oficiais adotados pelo Município. 
 
18.8. A participação da proponente nesta  licitação  implica na aceitação de  todos os  termos 
deste edital. 
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18.9. O  foro  designado  para  julgamento  de  quaisquer  questões  judiciais  resultantes  deste 
Edital será o da Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo, com exclusão de outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
18.10.  Não  havendo  expediente  ou  correndo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização do  certame  na data marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 
18.11.  As condições estabelecidas no Edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em 
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei nº 8.666/93, há substituição do 
instrumento do contrato, na forma do Artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 
 
18.12.  Atendida  a  conveniência  Administrativa,  ficam  as  licitantes  vencedoras  obrigadas  a 
aceitar, nas mesmas  condições  contratuais ou de  fornecimento, os eventuais acréscimos ou 
supressões, em conformidade com o Artigo 65,  seus parágrafos e  incisos da Lei n° 8.666/93 
com as alterações da Lei n° 8.883/94. 
 
19. CONSTITUEM OS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL: 
 
A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA COMERCIAL 
B) ANEXO II– DECLARAÇÕES 
C) ANEXO III ‐ DECLARAÇÃO DE  ESTAR  ENQUADRADA  COMO  MICROEMPRESAOU 
EMPRESA DE PEQUENOPORTE 
D) ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E) ANEXO V ‐ TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
F) ANEXO VI ‐ DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE‐SP 
G) ANEXO VII  – DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE DADOS CADASTRAIS ATUALIZADOS  ‐ 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA CONHECIMENTO E ACEITE 
 

Prefeitura Municipal de Novais/SP, 28 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
1. OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  eventual  aquisição  de  pneus  novos  para 

manutenção  da  frota  do  Município  de  Novais/SP,  conforme  quantidades  e  especificações 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.  JUSTIFICATIVA:  A  aquisição  dos  itens  abaixo  relacionados  visa  ao  atendimento  das 
necessidades  de  consumo  para  atender  as  demandas  durante  o  exercício  de  2021/2022, 
através de procedimento  licitatório Pregão Eletrônico, na modalidade de Ata de Registro de 
Preço,  considerando  que  se  tratam  de  produtos  que  terão  grandes  demandas  através  dos 
diversos setores do Município de Novais/SP, devendo ser entregues conforme as necessidades, 
no endereço abaixo indicado, atendendo a todas as observações mencionadas.  
 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

ITEM  QUANTIDADE  PRODUTO/DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1  12 
PNEU  Nº  225/50Z  /  R17  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. APLICAÇÃO: FUSION. 

   

2  64 
PNEU  Nº  185/  65/  R14  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. APLICAÇÃO: GOL. 

   

3  12 
PNEU  Nº  175/  70/  R13  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO:  GOL  E 
SAVEIRO. 

   

4  48 
PNEU  Nº  185/  70/  R14  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO:  GOL  E 
DOBLÔ. 

   

5  12 
PNEU  Nº  175/  70/  R14  RADIAL  LISO;  NOVO,  88T, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. APLICAÇÃO: MONTANA. 

   

6  24 
PNEU  Nº  205/  70/  R15  C  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO. APLICAÇÃO: DUCATO  E 
TRAFIC. 

   

7  12 
PNEU  Nº  225/  75/  R16  C  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. APLICAÇÃO: SPRINTER. 

   

8  12 
PNEU  Nº  235/  75/  R15  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. APLICAÇÃO: S10. 

   

 9  16 
PNEU  Nº  215/  80/  R16  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. APLICAÇÃO: TRANSIT. 

   

10  30 
PNEU  Nº  7.00.16  CONVENCIONAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
MICROÔNIBUS. 

   

11  72 
PNEU  Nº  215/  75/  R17‐5  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
MICROÔNIBUS E CAMINHÃO. 

   

12  12 
PNEU Nº 750.16 CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO 
PELO INMETRO. APLICAÇÃO: MICROÔNIBUS. 

   

13  94 
PNEU  Nº  275/  80/  R22‐5  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO:  ÔNIBUS  E 
CAMINHÃO. 

   

14  12 
PNEU Nº 1100 ‐ R22 RADIAL LISO; NOVO, CERTIFICADO 
PELO INMETRO. APLICAÇÃO: ÔNIBUS. 

   

15  24 
PNEU  Nº  185/  R14  C  RADIAL  LISO;  NOVO, 
TERRA/ASFALTO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: KOMBI. 

   

16  18 
PNEU  Nº  900  ‐  20  (COM  CÂMARA)  CONVENCIONAL; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
CAMINHÃO. 

   

17  24  PNEU Nº 18.4.30  (TRASEIRO) CONVENCIONAL; NOVO,     
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CERTIFICADO PELO INMETRO. APLICAÇÃO: TRATOR. 

18  20 
PNEU Nº 14.00.24, 14 LONAS, CONVENCIONAL; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
NIVELADORA. 

   

19  08 
PNEU Nº  17.5.25,  16  LONAS  CONVENCIONAL; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO:  PÁ 
CARREGADEIRA. 

   

20  06 
PNEU  Nº  125.80.18  (DIANTEIRO)  CONVENCIONAL; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
RETRO ESCAVADEIRA. 

   

21 
 

12 
PNEU Nº 750.16 BORRACHUDO COM CAMARA; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
MICROÔNIBUS. 

   

22  12 
PNEU Nº 205.55 ‐ R16; LISO; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: COROLLA. 

   

VALOR TOTAL  R$ 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 e no que couber a Lei nº 8.666/93, suas 
alterações e legislação complementar  
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 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021 
Fornecedor: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CNPJ: ‐‐.‐‐‐.‐‐‐/‐‐‐‐‐‐‐  Inscrição Estadual: ‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐ 
Endereço: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐, nº ‐‐‐‐, Bairro: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ CEP: 
‐‐.‐‐‐‐‐‐‐,  Cidade: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐, Estado: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Telefone: (‐‐) ‐‐‐‐ ‐ ‐‐‐‐‐ ‐ Fax: (‐‐) ‐‐‐‐ ‐ ‐‐‐‐ e‐mail: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Pelo  presente  formulamos  proposta  comercial  para  o  fornecimento  de  pneus  novos  para 

manutenção  da  frota  do  Município  de  Novais/SP,  conforme  quantidades  e  especificações 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

ITEM  QUANTIDADE  PRODUTO/DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MARCA 

1  12 
PNEU Nº 225/50Z / R17 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
FUSION. 

     

2  64 
PNEU Nº 185/ 65/ R14 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
GOL. 

     

3  12 
PNEU Nº 175/ 70/ R13 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
GOL E SAVEIRO. 

     

4  48 
PNEU Nº 185/ 70/ R14 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
GOL E DOBLÔ. 

     

5  12 
PNEU Nº 175/ 70/ R14 RADIAL LISO; NOVO, 
88T,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: MONTANA. 

     

6  24 
PNEU  Nº  205/  70/  R15  C  RADIAL  LISO; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: DUCATO E TRAFIC. 

     

7  12 
PNEU  Nº  225/  75/  R16  C  RADIAL  LISO; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: SPRINTER. 

     

8  12 
PNEU Nº 235/ 75/ R15 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
S10. 

     

 9  16 
PNEU Nº 215/ 80/ R16 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
TRANSIT. 

     

10  30 
PNEU  Nº  7.00.16  CONVENCIONAL  LISO; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: MICROÔNIBUS. 

     

11  72 
PNEU  Nº  215/  75/  R17‐5  RADIAL  LISO; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: MICROÔNIBUS E CAMINHÃO. 

     

12  12 
PNEU  Nº  750.16  CONVENCIONAL;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
MICROÔNIBUS. 

     

13  94 
PNEU  Nº  275/  80/  R22‐5  RADIAL  LISO; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: ÔNIBUS E CAMINHÃO. 

     

14  12 
PNEU  Nº  1100  ‐  R22  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
ÔNIBUS. 
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15  24 
PNEU  Nº  185/  R14  C  RADIAL  LISO;  NOVO, 
TERRA/ASFALTO,  CERTIFICADO  PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: KOMBI. 

     

16  18 
PNEU  Nº  900  ‐  20  (COM  CÂMARA) 
CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: CAMINHÃO. 

     

17  24 
PNEU  Nº  18.4.30  (TRASEIRO) 
CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: TRATOR. 

     

18  20 
PNEU  Nº  14.00.24,  14  LONAS, 
CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: NIVELADORA. 

     

19  08 

PNEU  Nº  17.5.25,  16  LONAS 
CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: PÁ CARREGADEIRA. 

     

20  06 

PNEU  Nº  125.80.18  (DIANTEIRO) 
CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO.  APLICAÇÃO:  RETRO 
ESCAVADEIRA. 

     

21 
 

12 
PNEU  Nº  750.16  BORRACHUDO  COM 
CAMARA;  NOVO,  CERTIFICADO  PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: MICROÔNIBUS. 

     

22  12 
PNEU  Nº  205.55  ‐  R16;  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
COROLLA. 

     

VALOR TOTAL 
R$  ‐‐.‐‐‐,‐‐  (‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐
‐‐‐‐‐‐‐‐) 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de a sessão pública do pregão. 
 
Prazo  de  entrega:  em  até  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  emissão  da  AF  (Autorização  de 
Fornecimento)  conjuntamente  com  a  Nota  de  Empenho  pelo  Chefe  dos  serviços  de 
Manutenção de Veículos. 
 
Declaro  que  nos  preços  propostos  estão  incluídos  todos  os  tributos,  encargos  sociais  e 
quaisquer  outros  ônus  que  por  ventura  possam  recair  sobre  o  fornecimento  do  objeto  da 
presente  licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e 
seus anexos. 
 
 

Local e Data 
_________________________________ 

(assinatura do representante legal/carimbo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Prefeitura Municipal de Novais 
CNPJ: 65.711.699/0001-43 

 

 

Rua Antonio Blasques Romeiro, 350, Centro, CEP. 15.885-000 – Novais/SP 
Fone (17) 3561-8780 

ANEXO II ‐ DECLARAÇÕES 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N°13/2021 
 
 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
Declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  que  na  qualidade  de  proponente  do  procedimento  licitatório 
instaurado  pela  Prefeitura Municipal  de  Novais,  que  não  fomos  declarados  inidôneos  para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
Declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data  inexistem fatos  impeditivos para a sua 
habilitação  no  presente  processo  e  que  estou  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 
ocorrências posteriores. 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 
Declaramos que não possuímos,  em nosso Quadro de pessoal,  empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de  16  (dezesseis)  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  em 
observância a Lei Federal n° 9854, de 27/10/99, que acrescentou o  inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal 8.666/93. 
   
Obs.  Se  a  empresa  licitante  possuir menores  de  14  anos  aprendizes  deverá  declarar  essa 
condição. 
 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital, que tomamos conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e nos comprometemos a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 
Nome da empresa: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CNPJ: ‐‐.‐‐‐.‐‐‐/‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Endereço completo: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Nome e CPF do declarante: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
 
Local e data 
Assinatura do responsável 
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ANEXO III–DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, e 
Contador  ou  Técnico  Contábil  declara,  na  forma  e  sob  as  penas  impostas  pela  Lei 
Complementar 123/2006 –  incisos  I e  II do artigo 3/ e demais  legislações pertinentes que se 
enquadra como: 
 
(  )MICROEMPRESA 
 
() EMPRESA DE PEQUENOPORTE 
 
(   ) Outra: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
 
E que: 
 
a) O  valor  da  receita  bruta  anual  da  sociedade,  no  último  exercício,  não  excedeu  o  limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n°123/2006. 
 
b) Não  se  enquadra  em  qualquer  das  hipóteses  de  exclusão  relacionadas  no  art.  3/,  §  4°, 
incisos I a X, da mesma Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local e data 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ‐‐/20‐‐ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR Nº ‐‐/20‐‐ 
 

PROCESSO Nº 044/2021 ‐ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021 
 

Aos –‐  (‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐) dias do mês de  ‐‐‐‐‐‐ de 20‐‐, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS, 
Inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  65.711.699/0001‐43,  estabelecida  na  Rua  Antônio  Blasques 
Romeiro,  nº  350,  na  Cidade  de Novais,  Estado  de  São  Paulo,  representada,  neste  ato,  por 
seu(ua) Prefeito(a) Municipal, o(a) Sr.(a) ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐, portador do CPF nº ‐‐‐.‐‐‐.‐‐.‐‐‐ e do 
RG nº ‐‐.‐‐‐.‐‐‐‐‐‐, em virtude do resultado do REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de 
pneus novos para manutenção da  frota do Município de Novais/SP, conforme quantidades e 
especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra o presente Edital 
em  todos os  seus  termos e condições, quando deles o Setor de  serviços de Manutenção de 
veículos  requisitante  tiver  a  necessidade,  tendo  sido,  os  referidos  preços,  oferecidos  pelas 
empresas  cujas  propostas  foram  classificadas  em  1º  (primeiro)  lugar,  no  certame  acima 
numerado. A presente Ata de Registro de Preços rege‐se pelas: Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2007 e Decreto Municipal n° 30/2017, e 21 de julho de 2017, além das 
demais normas legais em vigor aplicáveis. 
   
01. DETENTORA: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐, com sede na Rua ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐, nº ‐‐‐, CEP: ‐‐.‐‐‐‐‐‐
‐‐, neste ato, representado por seu ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐, portador do CPF: ‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐‐‐‐‐ e do RG nº 
‐‐.‐‐‐.‐‐‐‐‐‐,  classificada  em  1º  lugar  no(s)  itens(s)  abaixo  discriminados  de  acordo  com 
especificação do Anexo I – Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ NATUREZA E OBJETO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.1. REGISTRO  DE  PREÇOS  para  eventual  aquisição  de  pneus  novos  para manutenção  da 
frota do Município de Novais/SP, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

ITEM  QUANTIDADE  PRODUTO/DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MARCA 

1  12 
PNEU Nº 225/50Z / R17 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
FUSION. 

     

2  64 
PNEU Nº 185/ 65/ R14 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
GOL. 

     

3  12 
PNEU Nº 175/ 70/ R13 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
GOL E SAVEIRO. 

     

4  48 
PNEU Nº 185/ 70/ R14 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
GOL E DOBLÔ. 

     

5  12 
PNEU Nº 175/ 70/ R14 RADIAL LISO; NOVO, 
88T,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: MONTANA. 

     

6  24 
PNEU  Nº  205/  70/  R15  C  RADIAL  LISO; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: DUCATO E TRAFIC. 
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7  12 
PNEU  Nº  225/  75/  R16  C  RADIAL  LISO; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: SPRINTER. 

     

8  12 
PNEU Nº 235/ 75/ R15 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
S10. 

     

 9  16 
PNEU Nº 215/ 80/ R16 RADIAL LISO; NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
TRANSIT. 

     

10  30 
PNEU  Nº  7.00.16  CONVENCIONAL  LISO; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: MICROÔNIBUS. 

     

11  72 
PNEU  Nº  215/  75/  R17‐5  RADIAL  LISO; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: MICROÔNIBUS E CAMINHÃO. 

     

12  12 
PNEU  Nº  750.16  CONVENCIONAL;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
MICROÔNIBUS. 

     

13  94 
PNEU  Nº  275/  80/  R22‐5  RADIAL  LISO; 
NOVO,  CERTIFICADO  PELO  INMETRO. 
APLICAÇÃO: ÔNIBUS E CAMINHÃO. 

     

14  12 
PNEU  Nº  1100  ‐  R22  RADIAL  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
ÔNIBUS. 

     

15  24 
PNEU  Nº  185/  R14  C  RADIAL  LISO;  NOVO, 
TERRA/ASFALTO,  CERTIFICADO  PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: KOMBI. 

     

16  18 
PNEU  Nº  900  ‐  20  (COM  CÂMARA) 
CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: CAMINHÃO. 

     

17  24 
PNEU  Nº  18.4.30  (TRASEIRO) 
CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: TRATOR. 

     

18  20 
PNEU  Nº  14.00.24,  14  LONAS, 
CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: NIVELADORA. 

     

19  08 

PNEU  Nº  17.5.25,  16  LONAS 
CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: PÁ CARREGADEIRA. 

     

20  06 

PNEU  Nº  125.80.18  (DIANTEIRO) 
CONVENCIONAL; NOVO, CERTIFICADO PELO 
INMETRO.  APLICAÇÃO:  RETRO 
ESCAVADEIRA. 

     

21 
 

12 
PNEU  Nº  750.16  BORRACHUDO  COM 
CAMARA;  NOVO,  CERTIFICADO  PELO 
INMETRO. APLICAÇÃO: MICROÔNIBUS. 

     

22  12 
PNEU  Nº  205.55  ‐  R16;  LISO;  NOVO, 
CERTIFICADO  PELO  INMETRO.  APLICAÇÃO: 
COROLLA. 

     

VALOR TOTAL  R$ ‐‐.‐‐‐,‐‐ (‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐) 

 
CLÁUSULA  SEGUNDA  ‐ REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 
2.1.  Face  à  natureza  e  a  quantidade  do  objeto  licitado,  o  Órgão Gerenciador,  através  de 
servidor(es) previamente autorizado(s) fará a solicitação do objeto junto à Detentora, através 
de Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, observado o  regular processamento da 
contratação. 
2.2.   O Órgão Gerenciador  não  estará  obrigado  a  adquirir  da  Detentora  uma  quantidade 
mínima do objeto do presente Registro de Preços, ficando ao seu exclusivo critério a definição 
da quantidade e do momento, desde que respeitado o disposto nas cláusulas anteriores. 
2.3. O objeto, só será considerado aceito após conferência pelo responsável, ficando sujeito à 
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substituição,  desde  que,  comprovada  a  existência  de  defeitos,  má  fé  da  Detentora  ou 
condições que comprometam a integridade do objeto. 
2.4. O objeto  fornecido  deverá  estar de  acordo  com  as  exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor. 
2.5.  A  Detentora  obriga‐se  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto nos qual se verificar defeito, no prazo estipulado pelo 
Município. 
2.6. Órgão Gerenciador, através do Setor de serviços de Manutenção de veículos requisitante, 
fiscalizará, obrigatoriamente, a execução da Ata de Registro de Preços, a fim de verificar se no 
seu desenvolvimento estão  sendo observados os  requisitos nela previstos,  reservando‐se ao 
direito  de  rejeitar,  a  seu  critério  desde  que  fundamentado,  se  não  forem  considerados 
satisfatórios. 
 
CLÁUSULATERCEIRA ‐ PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO 
3.1. Os preços unitários e total dos itens da presente Ata, correspondem aos valores ofertados 
na sessão pública, correspondendo ao da data da celebração da ata da sessão. 
3.2. Os preços apresentados pela Detentora terão valores expressos em reais (R$) compatíveis 
com os de mercado, inclusos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas e quaisquer outros. 
3.3. Correrão exclusivamente por conta da Detentora, quaisquer  tributos, e/ou demais ônus 
incidentes. 
3.4. O objeto registrado não sofrerá reajuste durante o período de validade do registro, salvo 
se comprovado a quebra do equilíbrio econômico‐financeiro do preço  registrado, através de 
demonstração  analítica  da  equação  econômica  financeira,  consoante  entendimento 
consolidado do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
CLÁUSULA QUARTA ‐ VALOR   TOTAL ESTIMADO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO 
4.1. O valor estimado para o presente Termo é de R$‐‐.‐‐‐,‐‐  (‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐),  correspondente 
aos itens ‐‐, ‐‐, ‐‐, e ‐‐. 
 
CLÁUSULA QUINTA ‐ VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A presente Ata de Registro de Preços  terá vigência de 12  (doze) meses, a partir de  sua 
assinatura, vedada a possibilidade de prorrogação. 
5.2. Durante o prazo desta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador não será obrigado a 
adquirir o objeto  referido no Anexo  I do Edital, exclusivamente pelo  sistema de Registro de 
Preços, podendo  licitar quando  julgar conveniente, sem que caiba recurso ou  indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar o registro, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantida à Detentora neste caso, o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA 
6.1. A entrega do objeto dos contratos vinculados à presente Ata de Registro deverá ocorrer 
nos locais indicados pelo Setor de serviços de Manutenção de veículos requisitantes, correndo 
por  conta  exclusiva  do(a)  Contratado(a)  as  despesas  diretas  e  indiretas,  tais  como  seguros, 
transporte, frete, etc., fornecimento dos bens. 
6.2.  Realizar  a  execução  do  objeto  de  acordo  com  as  especificações  e  demais  condições 
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estipulados no Edital e seus Anexos. 
6.3. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 01 (um) dia útil que antecedem o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 
6.4. Reparar, corrigir, remover e substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que  se  verifiquem  danos  em  decorrência  do  transporte,  como  também,  providenciar  a 
substituição dos pneus defeituosos que lhe for devolvida oficialmente. 
6.5.  É de  inteira  responsabilidade da Detentora manter  seus dados  atualizados,  inclusive  e‐
mail, que servirá para  intimações, notificações,  remessa de empenhos, solicitações e demais 
comunicações necessárias entre o Poder Público e a empresa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIAS 
7.1. Não  serão exigidas garantias,  já que os pagamentos  serão efetuados após a entrega do 
objeto. 
7.2. Fica o Órgão Gerenciador isento de responsabilidade de atos praticados por terceiros, sem 
expressa autorização. 
 
CLÁUSULA OITAVA ‐ PRAZO EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1.  Em  cada  contrato  formalizado  por  Autorização  de  Fornecimento/Nota  de  Empenho,  o 
prazo de entrega será em até 5  (cinco) dias úteis, a contar da entrega desses documentos à 
Detentora. 
 
CLÁUSULA NONA ‐ DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal, desde 
que o objeto do presente certame seja fornecido de acordo com o solicitado e a nota fiscal seja 
devidamente atestada pela Setor de serviços de Manutenção de Veículos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  cancelada,  de  pleno  direito  pelo  Órgão 
Gerenciador quando: 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes dos seus termos, injustificadamente; 
b) A  detentora  não  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento/Nota  de  Empenho  no  prazo 
estabelecido e o Órgão Gerenciador não aceitar a justificativa de não tê‐lo feito; 
c) A Detentora der causa à rescisão administrativa de contrato formalizado com base nela; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a Detentora 
não aceitar negociação a fim de readequá‐los aos correntes no mercado; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
10.2. A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  nos  casos  previstos  no  subitem 
anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, ou ainda 
por publicação oficial na hipótese da  impossibilidade de  fazê‐lo pessoalmente,  juntando‐se o 
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
10.2.1.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  Detentora,  a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, considerando‐
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DIREITOS, OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 
11.1. Ficam assegurados ao Órgão Gerenciador, os direitos previstos no artigo 79, §2º, da Lei 
Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações,  ficando  certo  que  a  inexecução  total  ou  parcial  do 
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contrato por parte da Detentora, enseja a sua  rescisão,  respondendo elas, nesse caso, pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros, por sua culpa e dolo, constituindo‐se motivos 
de rescisão do Termo, no que forem aplicáveis ao presente, aqueles previstos no artigo 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, declarando a Detentora estar ciente dos direitos da 
Administração de rescisão unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78, da  Lei  Federal nº  8.666/93  e  suas  alterações,  e, bem  assim das disposições do Decreto 
Municipal n° 30/2017, e 21 de julho de 2017 sobre penalidades aplicáveis. 
11.2. As  importâncias  correspondentes  às multas que  forem  impostas  à Detentora  incidirão 
sempre sobre os valores totais ou residuais do contrato, conforme o caso. 
11.3. Não havendo pagamento a fazer à Detentora, serão as multas e outros débitos inscritos 
na Dívida Ativa para cobrança executiva, salvo se quitada administrativamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1. Integra‐se esta Ata, a(s) proposta da Detentora. 
12.2.  Para  todas  as  questões  suscitadas  na  execução  desta Ata  de  Registro  de  Preços,  não 
resolvidas  administrativamente,  o  foro  será  o  da  Comarca  de  Tabapuã,  com  renúncia  de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
12.3. Os casos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02. 
 

Local e Data 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS 
ORGÃO GERENCIADOR 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐(nome) – Prefeito(a) Municipal 
 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ (nome) 
DETENTORA DA ATA 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ (nome) ‐ ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ (função) 
Testemunhas: 
1ª __________________________________________ 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CPF. ‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐‐‐‐ 
2ª___________________________________________ 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CPF. ‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐‐‐‐ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS 
Extrato de Ata de Registro de Preços 

 
EXTRATO: Ata de Registro de Preços nº --/20--, Ata de Registro de Preços de Fornecedor 
nº --/20--; Origem: Processo nº ---/20--, Pregão Eletrônico n° --/20--; Órgão Gerenciador: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS, CNPJ nº 65.711.699/0001-43, Detentora da Ata: -
-------------------------------------, CNPJ nº --.---.---/-------; Detentora dos itens --, --, --, --, --, --, -- 
e --, nos valores estimados em R$ --.---,--; Objeto: REGISTRO  DE  PREÇOS  para  eventual 
aquisição  de  pneus  novos  para manutenção  da  frota  do Município  de Novais/SP,  conforme 
quantidades e especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; Vigência: --/--
/20-- à --/--/20--. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS/SP, -- de ----- de 20--. ---------------
--------( nome) – Prefeito(a) Municipal. PUBLIQUE-SE. 
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ANEXO V ‐ TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
ÓRGÃO GERECIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS 
 
DETENTORA: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
 
CONTRATO Nº ‐‐‐/20‐‐ 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de pneus novos para manutenção da 
frota do Município de Novais/SP, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1.  Estamos CIENTES de que: 
a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico. 
 
b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de  interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP. 
 
c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a  ser  tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade  com  o  artigo  90  da  Lei  Complementar  nº  709,  de  14  de  janeiro  de  1993, 
iniciando‐se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil. 
 
d) as  informações pessoais dos  responsáveis pela  contratante estão  cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s). 
 
e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2.  Damo‐nos por NOTIFICADOS para: 
a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação. 
 
b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Local e Data. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Cargo: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CPF:‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐ 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Cargo: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CPF: ‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐ 
Assinatura: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo Órgão Gerenciador: 
 
Nome: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Cargo: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CPF: ‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐ 
Assinatura: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
 
 
Pela Detentora: 
 
Nome: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Cargo: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CPF: ‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐ 
Assinatura: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Cargo: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CPF: ‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐ 
Assinatura: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VI ‐ DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE‐SP 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS 
CNPJ Nº 65.711.699/0001‐43 
 
DETENTORA: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CNPJ Nº‐‐.‐‐‐.‐‐‐/‐‐‐‐‐‐‐ 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): ‐‐‐/20‐‐ 
 
DATA DA ASSINATURA: ‐‐/‐‐/20‐‐ 
 
VIGÊNCIA: ‐‐/‐‐/20—à ‐‐/‐‐/20‐‐ 
 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de pneus novos para manutenção da 
frota do Município de Novais/SP, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
VALOR R$ ‐‐.‐‐‐,‐‐ (‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐). 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as  penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram‐
se  no  respectivo  processo  administrativo  arquivado  na  origem  à  disposição  do  Tribunal  de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.   
 

Local e Data. 
 
 
 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐(nome) 
Prefeito(a) Municipal 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE DADOS CADASTRAIS ATUALIZADOS 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA CONHECIMENTO E ACEITE 

 
Contrato nº ‐‐/20‐‐ 
 
Processo Licitatório nº ‐‐‐/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº ‐‐/2021 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de pneus novos para manutenção da 
frota do Município de Novais/SP, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Detentora da Ata de Registro de Preços: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CNPJ: ‐‐.‐‐‐.‐‐‐/‐‐‐‐‐‐‐  I.E.: ‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐‐ 
Endereço: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Telefone: (‐‐) ‐‐‐‐ ‐ ‐‐‐‐ 
E‐mail: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐  Site: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Responsável: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
CPF: ‐‐‐.‐‐‐.‐‐‐ ‐ ‐‐  RG: ‐‐.‐‐‐.‐‐‐ ‐ ‐ 
Endereço: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Telefone: (‐‐) ‐‐‐‐ ‐ ‐‐‐‐ 
E‐mail: ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
 
Pela presente declaro, para os devidos fins de direito, que tenho plena ciência dos termos do 
contrato nº ‐‐/20‐‐, referente ao processo licitatório nº ‐‐‐/2021, modalidade Pregão Eletrônico 
nº  ‐‐/2021,  que  tem  como  objeto  REGISTRO DE  PREÇOS  para  eventual  aquisição  de  pneus 
novos  para  manutenção  da  frota  do  Município  de  Novais/SP,  conforme  quantidades  e 
especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Declaro estar ciente e concordar em manter devidamente atualizado os dados cadastrais da 
empresa,  especialmente  quanto  ao  endereço  eletrônico  (e‐mail), pelo qual  deverão ocorrer 
todas  as  notificações,  citações  e  intimações  referente  à  eventual  gestão  do  contrato,  sua 
execução e eventual processo de responsabilização e aplicação de penalidade. 
 
Outrossim, estamos cientes, doravante, de que  todos os despachos e decisões que vierem a 
ser  tomados,  relativamente  ao  eventual  contrato,  serão  publicados  na  imprensa Oficial  do 
Estado  de  São  Paulo,  iniciando‐se,  a  partir  de  então,  a  contagem  dos  prazos  para  prestar 
esclarecimentos, manifestar, recorrer, dentre outros de interesse das partes. 
 
Por ser expressão da verdade, declaro ciência e concordância com os termos acima. 
 

Local e data 
 


